
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha)

 

INSTITUI A  COBRANÇA , A    
TÍTULO DE COMPENSAÇÃO 
FINA NCEIRA , PELO USO DE    
EQUIPA MENTOS DE 
MONITORAÇÃO ELETRÔNICA  POR 
PRESO OU A PENADO NO ÂMBITO
DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ   
OUTRA S PROVIDÊNCIAS.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :   

 

A rt. 1º   Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, a cobrança, a título de
compensação financeira, pelo uso oneroso de equipamentos de monitoração eletrônica por
preso ou apenado no âmbito do sistema penal distrital.

§ 1.º Sujeitar-se-ão à cobrança a que se refere o caput deste artigo o preso ou o
apenado submetido à medida de monitoração eletrônica, na forma da legislação aplicável,
devendo o respectivo equipamento ser instalado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
contado da comprovação do pagamento.

§ 2.º A cobrança de que trata este artigo dar-se-á por ocasião da instalação do
equipamento, a qual será precedida da assinatura de termo de cessão, em que se definirão as
condições a serem observadas para o respectivo uso.

§ 3.º Durante o período em que estiver usando o equipamento de monitoração
eletrônica, caberá ao preso ou apenado conservá-lo em perfeitas condições de uso,
responsabilizando-se pelo devido ressarcimento em caso de dano ou avaria.

§ 4.º A responsabilidade a que se refere o § 3.º deste artigo será aferida por ocasião
da restituição do equipamento de monitoração eletrônica pelo usuário.

A rt. 2.º  A cobrança de que trata o art. 1.º desta Lei terá seu valor definido por ato
do titular da Secretaria de Segurança Pública ou por órgão de administração do Sistema Penal,
o qual procederá levando em consideração o custo do Estado com a atividade de monitoração
eletrônica.

§ 1.º O preso ou apenado sem condições financeiras de arcar com a cobrança ficará
isento.

§ 2.º Sem prejuízo de outros critérios a serem estabelecidos em regulamento,
considera-se sem condições financeiras de arcar com a cobrança do monitoramento eletrônico
de que trata esta Lei aquele que:

I – integre núcleo familiar beneficiado, na forma da legislação, por programas de
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I – integre núcleo familiar beneficiado, na forma da legislação, por programas de
assistência social do Governo Federal, Estadual ou Distrital;

II – seja patrocinado pela Defensoria Pública, enquanto hipossuficiente.

§ 3.º A comprovação a que se refere o § 1.º deste artigo dar-se-á junto à Secretaria
de Segurança Pública ou órgão de administração do Sistema Penal, a qual competirá conceder
a isenção, atestando o atendimento aos requisitos legais necessários.

§ 4.º O ato referido no caput deste artigo, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, definirá o valor da diária pelo uso do equipamento, devendo a cobrança ser feita de
forma proporcional ao número de dias efetivamente utilizado pelo monitorado.

A rt. 3.º  O não pagamento da cobrança a que se refere esta Lei acarretará a inscrição
do respectivo débito em dívida ativa, sujeitando o responsável à execução judicial, se
necessária.

A rt. 4.º   Os recursos arrecadados na forma desta Lei serão revertidos em prol de
melhorias no âmbito do sistema penal do Distrito federal.

A rt. 5º  A Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

 Trata-se de Projeto de Lei que visa transferir os custos da manutenção mensal dos
aparelhos de monitoramento eletrônico para os usuários, com o intuito de repassar ao usuário
os custos referentes a esta utilização que hoje pertence ao Estado e acaba que a população
paga pela manutenção deste material eletrônico.

O Estado não deve suprir os custos por essa manutenção, uma vez que tem
prioridades com gastos com a saúde, educação, segurança, cultura, dentre outros.

Do ponto de vista legislativo, deve-se reconhecer que o Distrito Federal tem
competência para legislar sobre a matéria, uma vez que cuida-se de tema relacionado ao
Direito penitenciário, ao qual a Constituição atribuiu competência legislativa concorrente entre
a União, os Estados e o Distrito Federal para legislar sobre o assunto (art. 24, I, da
Constituição).

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 

I – Direito tributário, financeiro, penitenciário , econômico e urbanístico;

 

Portanto, no presente caso, cumpre à União estabelecer normas gerais em matéria de
Direito penitenciário, ao passo que o Distrito Federal tem competência para legislar sobre
questões específicas. Lado outro, também não há falar em vício de iniciativa, uma vez que não
há qualquer previsão na Lei Orgânica ou, por simetria, na Constituição Federal, que vede a
iniciativa de parlamentar em relação à presente matéria.

 

Diante do exposto, faz-se de suma importância a aprovação do presente projeto de
Lei. Sendo assim, conclamo os nobres pares para aprovação da presente proposição.

Sala das sessões,                              de 2020.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CSEG (RICL, art.
69-A, I, “b”) e na CDDHCEDP (RICL, art. 67, V, “g”) e, em análise de admissibilidade na CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020
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